
AÃ§Ã£o da Santa Tereza tem de ser julgada pelo Supremo

A aÃ§Ã£o penal aberta em primeira instÃ¢ncia na esteira da OperaÃ§Ã£o Santa Tereza Ã© ilegal. Ã?
o que argumentam os advogados JosÃ© Roberto Batochio e JosÃ© Roberto Leal de Carvalho, que
entraram com ReclamaÃ§Ã£o no Supremo Tribunal Federal com o argumento de que a competÃªncia
da Corte foi usurpada porque hÃ¡ o envolvimento de deputados federais no caso. Logo, compete ao STF
presidir o inquÃ©rito. A ReclamaÃ§Ã£o 6036 que deu entrada no Supremo nesta quinta-feira (8/5), foi
distribÃºida Ã  ministra Ellen Gracie. Pelo perfil da ministra, sÃ£o pequenas as chances de que o pleito
seja atendido.

â??NÃ£o Ã© o STF que tem de acatar a decisÃ£o de desmembramento do feito, deliberada por
autoridades de primeiro grau, mas estas Ã© que devem se submeter Ã  decisÃ£o do pretÃ³rio excelso,
Ãºnico competente, em tema de desmembramento de feito que envolva foro especial constitucional por
prerrogativa de funÃ§Ã£o, de sua competÃªnciaâ?•, afirma a reclamaÃ§Ã£o.

Batochio, que representa o advogado Ricardo Tosto, reclama da abertura do processo penal contra seu
cliente e mais 12 pessoas, na primeira instÃ¢ncia, enquanto hÃ¡ deputados â?? com direito a foro por
prerrogativa de funÃ§Ã£o no STF â?? investigados pelo mesmo caso.

No Ãºltimo dia 2, o juiz substituto MÃ¡rcio Ferro Catapani, da 2Âª Vara Federal Criminal de SÃ£o
Paulo, especializada em crimes financeiros e lavagem de dinheiro, aceitou denÃºncia e abriu processo
contra 13 investigados na OperaÃ§Ã£o Santa Tereza. A PolÃcia investiga â??prostituiÃ§Ã£o, trÃ¡fico
de pessoas, fraudes em financiamentos do BNDES e lavagem de dinheiroâ?•.

No entanto, de acordo com as investigaÃ§Ãµes, tambÃ©m estariam envolvidos na fraude trÃªs
deputados federais â?? Paulo Pereira da Silva, o Paulinho da ForÃ§a (PDT-SP); Roberto Santiago (PV-
SP) e Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN). Para os advogados de Tosto, isso desloca a competÃªncia
para analisar os autos para o Supremo Tribunal Federal.

O esquema teria sido comandado por Paulinho. A prefeitura de Praia Grande, ao receber parcela de
emprÃ©stimo do BNDES, repassou parte do dinheiro a intermediÃ¡rios, inclusive a empreiteira que
venceu licitaÃ§Ã£o viciada para obras na cidade. Mas tanto a PF como o MinistÃ©rio PÃºblico
deixaram de arrolar o prefeito e deputados para manter a 2Âª Vara como foro, onde tudo transcorreu em
tempo recorde. As investigaÃ§Ãµes levaram 4 meses, a preparaÃ§Ã£o da denÃºncia e a sua
aceitaÃ§Ã£o deram-se em uma semana. Para a defesa, a estratÃ©gia foi a de criar um fato consumado e
evitar o deslocamento do processo para o foro adequado.

O pedido das prisÃµes fora feito antes na 8Âª Vara Federal Criminal de SÃ£o Paulo, onde nÃ£o se
divisou motivaÃ§Ã£o demonstrada para tirar os acusados de circulaÃ§Ã£o. Para uma segunda tentativa,
os acusadores teriam suscitado um crime improvÃ¡vel: lavagem de dinheiro em um prostÃbulo. Para os
advogados, sendo ilÃcita a atividade, o dinheiro sairia dali tÃ£o sujo quanto entrou. Mas o argumento
serviu para tentar novo pedido de prisÃ£o â?? e manchetes para turbinar o processo â?? agora na 2Âª
Vara, especializada em crimes financeiros.
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Na ReclamaÃ§Ã£o apresentada ao STF nesta quinta-feira (8/5), Batochio e Leal pedem liminar para
suspender interrogatÃ³rios marcados para o dia 21 de maio. No mÃ©rito, pedem que todo o processo
seja deslocado para a Corte.

Durante as investigaÃ§Ãµes, a PolÃcia Federal conta ter capturado escutas que ligam as fraudes aos
deputados. HÃ¡ filmagens no recinto da CÃ¢mara que comprometeriam os deputados. Por conta disso, o
MinistÃ©rio PÃºblico Federal encaminhou os autos para a Procuradoria-Geral da RepÃºblica examinar
se hÃ¡ indÃcios de envolvimento dos deputados. No entanto, paralelamente, denunciou Ã  primeira
instÃ¢ncia os acusados que nÃ£o tÃªm direito a foro especial.

â??NÃ£o serÃ¡ em primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o que se lograrÃ¡ afastar a competÃªncia
constitucional do STF para a investigaÃ§Ã£o de membros do Congresso Nacional em fato indivisÃvel
que tambÃ©m envolva outras pessoas. PoderÃ¡ atÃ© ser desmembrado, no futuro, o feito, mas essa
decisÃ£o cabe a esse pretÃ³rio excelso â?? e a ninguÃ©m mais â?? proferir!â?•, alegam os advogados.

Eles consideram tambÃ©m que, em caso semelhante â?? o do mensalÃ£o â??, o Supremo reafirmou o
entendimento de que, havendo ligaÃ§Ã£o entre os acusados com e sem foro privilegiado, todos devem
ser julgados conjuntamente no tribunal chamado pelo foro.

â??NÃ£o muda esse cenÃ¡rio o fato de haver sido oferecida â?? e recebida â??, estrategicamente,
denÃºncia contra alguns investigados no juÃzo de primeiro grau pelos mesmÃssimos fatos, que sÃ£o
unos e indivisÃveis, e que tambÃ©m se inculcam aos parlamentares nas investigaÃ§Ãµes policiais. Ã?
que o STF Ã© o Ãºnico Ã³rgÃ£o jurisdicional constitucionalmente competente para decidir sobre o
desmembramento ou nÃ£o do feito. A inversÃ£o da pirÃ¢mide hierÃ¡rquica Ã© incontornÃ¡vel.â?•

ReforÃ§o de tese

Um experiente julgador de BrasÃlia afirma que a decisÃ£o do desmembramento da aÃ§Ã£o cabe
unicamente ao STF, quando hÃ¡ co-autor sujeito a foro privilegiado no tribunal. Um precedente foi
relatado pelo entÃ£o ministro Ilmar GalvÃ£o. Um juiz de primeiro grau, em caso semelhante, enviou
cÃ³pia do processo para o STF e reteve os originais para seguir em frente. Houve ReclamaÃ§Ã£o ao
Supremo e a manifestaÃ§Ã£o da Procuradoria-Geral da RepÃºblica foi no sentido de que houvera
usurpaÃ§Ã£o de competÃªncia da Corte.

Normalmente, o caso passa pela PGR, que pode pedir o desmembramento ou solicitar novas diligÃªncias
para certificar-se dos indÃcios de envolvimento do detentor do foro especial. No Supremo, o relator
dirÃ¡ o rito a ser seguido: se pelo desmembramento ou pelo processamento no prÃ³prio STF.

Um reconhecido advogado criminalista reforÃ§a a tese: â??Usurpa a competÃªncia do Supremo
Tribunal Federal permitir que a aÃ§Ã£o caminhe quando se tem conhecimento de que um dos
personagens centrais da investigaÃ§Ã£o Ã© autoridade federal e tem prerrogativa de foroâ?•.

Um constitucionalista, que tambÃ©m pede o anonimato, pensa diferente. Para ele, o modo como o MP e
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a PF conduziram o caso da Santa Tereza tambÃ©m estÃ¡ correto. Segundo o especialista, Ã© muito
comum, durante a investigaÃ§Ã£o, descobrir a participaÃ§Ã£o de alguÃ©m com foro privilegiado.
Quando isso acontece, o MP ou a PolÃcia decide se leva adiante a investigaÃ§Ã£o sÃ³ contra quem
nÃ£o tem foro e manda o resto pro tribunal competente ou se manda tudo de uma vez para o foro
especial. “As duas alternativas sÃ£o legais e o desmembramento de saÃda Ã© uma forma lÃcita de
tornar o processo mais rÃ¡pido”.

Leia a ReclamaÃ§Ã£o

EXCELENTÃ•SSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.

Dr. RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO,, brasileiro, casado, advogado, regularmente
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, SeÃ§Ã£o de SÃ£o Paulo, XXXXXXXX, vem, por seus
advogados que abaixo subscrevem, com o respeito devido, a Vossa ExcelÃªncia para, com fundamento
nos artigos 13 usque 18 da Lei no 8.038/90 e artigos 156 a 162 do Regimento Interno dessa Excelsa
Corte de JustiÃ§a, aforar a presente RECLAMAÃ?Ã?O, em razÃ£o dos motivos fÃ¡ticos e jurÃdicos
fundamentos a seguir articulados:

1 â?? BREVE HISTÃ?RICO DOS FATOS .

Sob o curioso epÃteto de â??Santa Teresaâ?•, teve curso na Capital de SÃ£o Paulo operaÃ§Ã£o da PolÃ
cia Federal cujo objetivo era a apuraÃ§Ã£o de suposta exploraÃ§Ã£o do lenocÃnio e agenciamento de
prostituiÃ§Ã£o dentro e fora das fronteiras do Estado e do territÃ³rio nacional, perquiriÃ§Ã£o esta em
que foram apontados como investigados Manuel Fernandes de Bastos Filho, Washington Napolitano
Edson Luiz Napolitano, Celso de Jesus Murad e outros, que estariam se dedicando Ã  infame prÃ¡tica,
na â??Boite WEâ?•, localizada no â??Flat Imperial Residenceâ?•, com endereÃ§o na Rua Peixoto
Gomide, nÂº. 263, na Capital Paulista.

Com tal objetivo, a PolÃcia Federal em SÃ£o Paulo realizou diligÃªncias variadas, dentre as quais se
destacam a quebra do sigilo telefÃ´nico e telemÃ¡tico dos suspeitos, mediante prÃ©via autorizaÃ§Ã£o
judiciÃ¡ria, alÃ©m do respectivo monitoramento, em tempo real.

AtÃ© aÃ, nada a se relacionar com o ora Reclamante nem com qualquer autoridade que esteja sujeita a
foro especial por prerrogativa de funÃ§Ã£o, nos termos do que vem prescrito na Charta Magna.

Tais diligÃªncias tiveram inÃcio nos primeiros dias do mÃªs de dezembro de 2007 (e se estendem atÃ©
os presentes dias, segundo consta, em carÃ¡ter secreto).

Deu-se, porÃ©m, que em fins desse mesmo e Ãºltimo mÃªs de 2007 (mais exatamente em 27 de
dezembro), as escutas teriam captado comentÃ¡rios feitos por um dos investigados â?? que tambÃ©m
Ã© empresÃ¡rio do ramo da construÃ§Ã£o civil â?? contendo notÃcia da prÃ¡tica de irregularidades
que teriam sido perpetradas quando da celebraÃ§Ã£o de contratos de financiamento de fim especÃfico
com o BNDES, bem quando da liberaÃ§Ã£o das parcelas contempladas no instrumento de mÃºtuo
convencionado entre aquela InstituiÃ§Ã£o Financeira, entes pÃºblicos e empresas privadas. Mais
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especificamente, Manuel Fernandes de Bastos Filho Ã© quem teria aludido a essas supostas
ocorrÃªncias.

Desbordando do objetivo e dos limites inicialmente fixados para a investigaÃ§Ã£o, a PolÃcia Federal
passou, entÃ£o, a sindicar possÃvel trÃ¡fico de influÃªncia e desvio de finalidades de recursos
provenientes de emprÃ©stimos feitos com fim determinado.

Quanto a esse aspecto nada a objetar, jÃ¡ que, em tese, as supostas infraÃ§Ãµes, em tese consideradas,
seriam perseqÃ¼Ãveis por aÃ§Ã£o pÃºblica.

Sucedeu, todavia, que logo em meados do mÃªs seguinte, Ã© dizer, em janeiro de 2008, das
diligÃªncias e escutas levadas a efeito teriam emergido, na condiÃ§Ã£o de suspeitos e, por conseguinte,
de investigados (e como tal declarados em relatÃ³rios parciais de investigaÃ§Ã£o remetidos pela PolÃ
cia Federal ao JuÃzo da 8Âª. Vara Criminal Federal da Capital paulista), trÃªs membros do Congresso 
Nacional que, como assinalado, nÃ£o sÃ³ passaram a ser alvo oblÃquo das perquiriÃ§Ãµes policiais,
como – suprema violaÃ§Ã£o do Poder Legislativo! – fotografados e monitorados no recinto da
CÃ¢mara Baixa, conforme documentaÃ§Ã£o contida nos autos. Alude-se aqui aos Deputados Federais 
PAULO PEREIRA DA SILVA (nome parlamentar: PAULINHO DA FORÃ?A) PDT/SP, ROBERTO 
SANTIAGO PV/SP, HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB/RN. AlÃ©m dos congressistas
tambÃ©m assim aparecem dois Prefeitos Municipais (ALBERTO MOURÃ?O, de Praia Grande/SP e
FARID MADI de GuarujÃ¡/SP), com foro especial por prerrogativa de funÃ§Ãµes diverso dessa
Suprema Corte.

Apenas para ilustrar a indisputÃ¡vel condiÃ§Ã£o de investigados em que a PolÃcia Federal coloca
essas autoridades federais e municipais, que tÃªm foro especial assegurado na ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica, transcreve-se excerto de um desses seus relatÃ³rios parciais de investigaÃ§Ã£o:

Na data de 11/02, Ã s 17:52:15 hrs., MANTOVANI confirma com JOÃ?O PEDRO o recebimento de
sua parcela da propina referente ao esquema do emprÃ©stimo do BNDES para a cidade de Praia
Grande. Foram vÃ¡rias ligaÃ§Ãµes anteriores que caracterizam que MANTOVANI estava esperando o
pagamento de sua parte.

MANTOVANI diz que jÃ¡ retirou o envelope ELE (MANUEL) jÃ¡ separou o do RT (supostamente
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO, membro do Conselho de AdministraÃ§Ã£o do
BNDES e representante da CENTRAL SINDICAL na InstituiÃ§Ã£o Financeira) e o do PA 
(possivelmente seja o Deputado PAULINHO, PAULO PEREIRA DA SILVA). Diz que depois nÃ³s
vamos levar juntos a parte de RICARDO TOSTO e de PAULINHO…

(grifamos)

(textual do RelatÃ³rio â??Vol. 2)

Se tal nÃ£o fora suficiente para demonstrar, de modo inconcusso, que as investigaÃ§Ãµes passaram a
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ter lugar em foro incompetente, transcreva-se mais a conclusÃ£o do trecho do relatÃ³rio seguinte,
constante Ã s fls. 372, Vol. 2, daqueles autos. Ali afirma a PolÃcia Federal que:

Nesse perÃodo, alÃ©m do que jÃ¡ foi transcrito acima, Ã© de relevo salientar que um dos alvos da
operaÃ§Ã£o, JOÃ?O PEDRO, ligado Ã  liberaÃ§Ã£o irregular de verbas do BNDES, em 14/02/08
encontrou-se com os Deputados Federais PAULO PEREIRA DA SILVA e HENRIQUE 
EDUARDO ALVES, conforme relatÃ³rio em anexo, certamente para tratar de assunto de interesse 
da organizaÃ§Ã£o criminosa…

(grifamos)

(textual de fls. 372, 2Âº. Volume)

E mais nÃ£o se precisaria acrescentar para se concluir qual a condiÃ§Ã£o em que aparecem nos autos
essas autoridades…

Se os parlamentares nÃ£o foram aqui apontados como membros da tal organizaÃ§Ã£o criminosa, o que
foram entÃ£o?

Mais provas produzidas pela prÃ³pria PolÃcia Federal de que os Deputados estavam – e estÃ£o – sendo
investigados fora da previsÃ£o constitucional, por Ã³rgÃ£os incompetentes:

O alvo desembarcou no dia 12 de fevereiro no Aeroporto de BrasÃlia, por volta das 22h10, tendo sido
passageiro do vÃ´o 1598 da empresa GOL LINHAS Ã•EREAS, proveniente da cidade de Campinas.

Durante todo o transcorrer do dia posterior Ã  sua chega em BrasÃlia, o alvo participou de diversas
reuniÃµes e encontros na cidade, os quais estÃ£o detalhados a seguir.

Ã?s 9h06, o alvo desembarca de um tÃ¡xi e entra no Anexo 4 da CÃ¢mara dos Deputados e segue 
direto para o gabinete de nÂº. 217 do Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA. Ã? mister
perceber, na foto abaixo, que JOÃ?O PEDRO DE MOURA desembarca pela manhÃ£ levando consigo
uma mochila, a qual nÃ£o Ã© mais vista com ele no decorrer do dia (instruem as conclusÃµes vÃ¡rias
fotografias em que aparecem o Deputado em seu gabinete e no corredor do 2Âº andar do Anexo 4 da
CÃ¢mara Federal).

(cf. fls. 375 e seguintes, 2Âº. Volume)

NÃ£o fora bastante a assertiva expressa dos policiais federais, no bojo dos autos, de que os
parlamentares estiveram, e estÃ£o sim, sob investigaÃ§Ã£o quanto aos fatos relativos aos
financiamentos concedidos pelo BNDES, hÃ¡, ainda, manifestaÃ§Ãµes explÃcitas da douta
Procuradoria da RepÃºblica local, nesse mesmo sentido (docs. anexos).
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Para arrematar, as notÃcias veiculadas pelos Ã³rgÃ£os de imprensa acerca do conteÃºdo dos autos e do
suposto envolvimento dos Parlamentares Federais e Prefeitos Municipais nÃ£o deixam a menor dÃºvida
de que o tema Ã© de cogniÃ§Ã£o obrigatÃ³ria desse Supremo Tribunal Federal, por forÃ§a do que
dispÃµe a Lex Legum. Veja-se:

OS SEGREDOS DA INVESTIGAÃ?Ã?O

RelatÃ³rios da PF mostram as conversas e os encontros mantidos em casa de prostituiÃ§Ã£o onde eram
articulados golpes milionÃ¡nos contra o maior banco do PaÃs. Dois deputados estÃ£o envolvidos.

Por ALAN RODRIGUES

Nos prÃ³ximos dias, o Supremo Tribunal Federal (STF) terÃ¡ que se manifestar sobre uma
investigaÃ§Ã£o que desde dezembro vem sendo conduzida pela PolÃcia Federal. Trata-se da
OperaÃ§Ã£o Santa Teresa, que visava inicialmente apurar crime de prostituiÃ§Ã£o e trÃ¡fico de
mulheres para o Exterior e acabou descobrindo a existÃªncia de uma â??organizaÃ§Ã£o criminosaâ?•
que, em troca de milionÃ¡rias propinas, liberava recursos do Banco Nacional & Desenvolvimento
EconÃ³mico e Social (BNDES) para prefeituras e empresas privadas. ISTOE teve acesso com
exclusividade a dois relatÃ³rios do setor de inteligÃªncia da PF. Nesses documentos estÃ£o registradas,
em 48 pÃ¡ginas, conversas telefÃ´nicas de 17 pessoas, gravadas em 38 aparelhos fixos e celulares
durante 45 dias. O conteÃºdo desses diÃ¡logos macula a imagem do maior banco de fomento da
AmÃ©rica Latina, maior indutor do PAC e tido atÃ© os Ãºltimos dias como um sÃmbolo de
eficiÃªncia e de rigor tÃ©cnico na aplicaÃ§Ã£o de seus recursos.

Segundo o organograma elaborado pela PF, chamado de â??Esquema BNDESâ?•, o chefe da
organizaÃ§Ã£o criminosa Ã© Manuel Fernandes de Bastos Filho, conhecido como Maneco. Ele 6 o
dono da Fernandes Bastos Construtora e Incorporadora Ltda. e da Casa Notuma WE, origem da
investigaÃ§Ã£o. Abaixo dele estÃ¡ JoÃ£o Pedro dc Moura, um dos principais assessores da ForÃ§a
Sindical, que jÃ¡ assessorou o deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), presidente da entidade, e que
por indicaÃ§Ã£o da central sindical ocupou um assento no ConseIho de AdministraÃ§Ã£o do BNDES.
De acordo com a PF, Moura exercia o papel de elo entre o grupo e o banco. Nos relatas gravados, fica
evidente coma o grupo atuou para a IiberaÃ§Ã£o de pelo menos R$ 390 milhÃµes, sendo R$ 126
milhÃµes para obras de urbanizaÃ§Ã£o e saneamento em Praia Grande, litoral sul dc SÃ£o Paulo, e RS
270 milhÃµes para as Lojas Marisa.

Para que possam ter continuidade, as investigaÃ§Ãµes da PolÃcia Federal sobre o â??Esquema
BNDESâ?• precisam ter o aval do STF porque esbarraram em dois deputados federais. O primeiro foi
Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), o Paulinho, presidente da ForÃ§a Sindical. Segundo os documentos,
em 23 de janeiro de 2008, Ã s 14h46, Manuel telefonou para Boris Timoner â?? consultor das Lojas
Mansa e tambÃ©m apontado como membro do esquema, que, alÃ©m de trabalhar para fraudar os
financiamentos do ENDES, agenciava garotas para a casa noturna de Manuel â?? e detalhou os acertos
finais relativos ao repasse de verbas para Praia Grande. Disse que o grupo ficaria com R$ 2,6 milhÃµes,
cada vez que fossem liberados R$ 20 milhÃµes. Explicou que matade desse dinheiro (R$ 1,3 milhÃ£o)
precisava ir para Mantovani, â??porque ele assumiu o Paulinho, o Tosto e o JosÃ© Gasparâ?•. De acordo
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com a PF, Paulinho Ã© o deputado do PDT paulista, Tosto Ã© o advogado Ricardo Tosto, membro do
Conselho de AdministraÃ§Ã£o do BNDES indicado pela ForÃ§a Sindical, e JosÃ© Gaspar Ã© o vice-
presidente do PDT em SÃ£o Paulo. ReforÃ§a a tese da polÃcia um telefonema dado em 11 de fevereiro,
Ã s 17h52. Nessa gravaÃ§Ã£o, Mantovani informou a Moura que jÃ¡ tinha recebido sua parte da
propina referente ao esquema da Praia Grande e que â??separou a parte de RT e de PAâ?•, Segundo a PF,
trata-se de Ricardo Tosto e de Paulinho.

O outro deputado citado pela PF Ã³ o lÃder do PMDB na CÃ¢mara, Henrique Eduardo Alves (RN). A
polÃcia tem um video que mostra Moura entrando no gabinete de Alves na CÃ¢mara, portando uma
mochila. â??Isso beira o ridÃculo. Quantas pessoas passam na lideranÃ§a e no gabinete. NÃ£o tenho
nada com issoâ?•, disse Alves. Paulinho tambÃ©m negou qualquer participaÃ§Ã£o no esquema.
â??NÃ£o vou falar sobre o que eu nÃ£o seiâ?•, afirmou.

Publicamente, o ministro se viu obrigado a dizer que tambÃ©m o deputado PaufÃnho da ForÃ§a nÃ£o
estÃ¡ sob investigaÃ§Ã£o. NÃ£o poderia ter dito outra coisa. Realmente, a PF ignorou o fato de que os
parlamentares tÃªm fÃ³rum privilegiado e que, para serem investigados Ã© preciso haver
autorizaÃ§Ã£o do STF. Na semana passada, o ministro determinou o afastamento do superintendente da
Policia Federal em SÃ£o Paulo, delegado JÃ¡ber Saad, tio de um dos responsÃ¡veis pela OperaÃ§Ã£o
Santa Teresa. Mas, enquanto aguarda um parecer do STF, a Policia Federal trata de investigar as
relaÃ§Ãµes dos demais envolvidos principalmente com Paulinho e com o PDT. Todos os jÃ¡ citados
participam do esquema no BNDES a partir da ForÃ§a Sindical, dominada pelo PDT. Pelo menos 
dois dos envolvidos sÃ£o diretamente ligados ao deputado Pauilnho: Moura Ã© seu ex-assessor e 
Tosto Ã© seu advogado e um dos financiadores das campanhas polÃticas do PDT, inclusive no Rio
de Janeiro. â??Temos informaÃ§Ã£o de que parte do dinheiro desviado dos financiamentos do BNDES
seria usada para montar a ForÃ§a Sindical no Rioâ?•, diz um dos agentes que trabalham na
investigaÃ§Ã£o.

Quando o STF se manifestar, novas investigaÃ§Ãµes deverÃ£o ocorrer e tanto Paulinho como Alves
terÃ£o que explicar suas relaÃ§Ãµes com Manuel e principalmente com Moura. Como Paulinho, Moura
tambÃ©m Ã© rÃ©u em um processo, acusado de estelionato, falsidade ideolÃ³gica e falsificaÃ§Ã£o
de documentos usados na compra de uma fazenda no interior de SÃ£o Paulo para a ForÃ§a Sindical, o
que acarretou prejuÃzo de quase R$ 3 milhÃµes para o MinistÃ©rio da Reforma AgrÃ¡ria. Nesse
processo, o advogado deles Ã© Ricardo Tosto.

(Revista IstoÃ?, nÂº. 2009, EdiÃ§Ã£o de 7 de maio de 2008 â?? doc. incluso)

SerÃ¡ que ele perde a forÃ§a?

Uma investigaÃ§Ã£o da PolÃcia Federal ameaÃ§a o poder do sindicalista Paulinho da ForÃ§a no
governo Lula

LEANDRO LOYOLA
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HÃ¡ duas semanas, a Policia Federal prendeu uma quadrilha acusada de exploraÃ§Ã£o de
prostituiÃ§Ã£o e de fraudes em emprÃ©stimos no BNDES. De acordo com a PF, os integrantes do
esquema procuravam polÃticos e empresÃ¡rios para oferecer acesso privilegiado a emprÃ©stimos do
BNDES. Pelo suposto favorecimento, ficavam com 2% a 4% do financiamento. Paulinho nÃ£o Ã©
acusado diretamente pela policia. Mas, entre os presos, estÃ£o seu advogado, Ricardo Tosto, e seus
assessores JoÃ£o Pedro Moura e Wilson de Barros Corsani JÃºnior. Em conversas telefÃ´nicas gravadas
pela PF, Moura, Corsani e outros suspeitos mencionam o nome de Paulinho como uma das pessoas que
receberiam parte da divisÃ£o da propina.

Ã?POCA procurou Paulinho diversas vezes na semana passada. Seu assessores disseram que ele nÃ£o
daria entrevistas sobre o assunto. Para explicar o silÃªncio do chefe, usaram a declaraÃ§Ã£o do ministro
da JustiÃ§a, Tarso Genro. Genro afirmara que Paulinho nÃ£o figurava na lista de investigados pela PF.
Isso Ã© verdade. Mas parece impossÃvel isolar Paulinho das suspeitas. O papel dos aliados que ele
indicou para o BNDES o compromete. SÃ³cio de um dos dez maiores escritÃ³rios de advocacia do paÃ
s, o advogado Ricardo Tosto estÃ¡ com Paulinho desde 2003. No ano passado, assumiu a vaga que a
ForÃ§a Sindical tem no Conselho do BNDES. Tosto tornou-se tambÃ©m influente no PDT, o partido
de Paulinho, a ponto de indicar Eduardo Maffia Nobre, jovem sÃ³cio de seu escritÃ³rio, ao cargo de
tesoureiro do partido. Tosto Ã© acusado pela PF de trabalhar pela liberaÃ§Ã£o dos emprÃ©stimos sob
suspeita dentro do BNDES. Dois foram concretizados: um de R$ 220 milhÃµes para a rede de varejo
Magazine Luiza outro de R$ 124 milhÃµes, para a Prefeitura de Praia Grande, no litoral paulista â??No
meio sindical, isso se chama roedagemâ?•, diz Wagner Cinchetto, um do fundadores da ForÃ§a Sindical,
ex-aliado de Paulinho. O termo Ã© uma alusÃ£o a estrago causado por roedores como ratos. â??Esse
pessoal estÃ¡ hÃ¡ anos fazendo esse tipo de coisa com os recursos do FAT no BNDES e no
MinistÃ©rio do Trabalho.â?• A assessoria de Tosto informo a EPOCA que ele nÃ£o daria entrevista
porque estava internado no Instituto do CoraÃ§Ã£o para exames.

As investigaÃ§Ãµes da PF pegaram tambÃ©m o antecessor de Tosto no BNDES. Seu nome Ã© JoÃ£o
Pedro Moura, assessor de Paulinho em seu gabinete na CÃ¢mara dos Deputados e seu sÃ³cio numa
fazenda no interior de SÃ£o Paulo. De acordo com a PF, na divisÃ£o de tarefas dentro da quadrilha,
Moura seria o responsÃ¡vel pela oferta de facilidades em emprÃ©stimos do BNDES destinados a polÃ
ticos. PsicÃ³logo e ex-assessor tÃ©cnico da ForÃ§a Sindical, Moura tem uma vida confortÃ¡vel.
Comprou uma casa na Serra da Cantareira, bairro de SÃ£o Paulo com residÃªncias de alto padrÃ£o, de
outro amigo de Paulinho, Luiz Fernando Emediato. Tem dois carros de luxo: um Mercedes e uma picape
Toyota Hilux. O Mercedes foi comprado de Marcos Vieira Mantovani, outro participante do esquema e
tambÃ©m preso pela PF. Por meio de seu advogado, Tales Castelo Branco, Moura informou que sÃ³
falarÃ¡ em juÃzo.

(Revista Ã?poca, nÂº. 520, ediÃ§Ã£o de 5 de maio de 2008 â?? doc. Incluso)

Ele tinha a forÃ§a

Assessores cobrando propina, malvadezas contra polÃticos. A vida nÃ£o estÃ¡ fÃ¡cil para o tal Paulinho

O prestÃgio polÃtico do deputado Paulo Pereira da Silva, presidente da ForÃ§a Sindical e do PDT de
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SÃ£o Paulo, sofreu um baque grande o suficiente para afastar dele atÃ© mesmo o tucano Geraldo
Alckmin, com quem mantinha afinidades eletivas e eleitorais. Isso porque Paulinho, como Ã©
conhecido, estÃ¡ Ã s voltas com um escÃ¢ndalo de corrupÃ§Ã£o desvendado pela PolÃcia Federal.
Escutas telefÃ´nicas mostram seu ex-assessor JoÃ£o Pedro de Moura combinando a partilha de uma
propina de 2.6 milhÃµes de reais com o consultor Marcos Mantovani, que prestava ServiÃ§os a
interessados em obter emprÃ©stimos do Banco Nacional de Desenvolvimento EconÃ´mico e Social
(BNDES). O rachuncho beneficiaria oito pessoas. Uma delas, identificada como RT, seria o advogado
Ricardo Tosto, indicado por Paulinho para o conselho de administraÃ§Ã£o do BNDES. Outro
beneficiÃ¡rio Ã© referido como PA, sigla que, para os policiais, oculta o nome de Paulinho. De acordo
com o inquÃ©rito, o grupo teria recebido propina pela concessÃ£o de trÃªs emprÃ©stimos do banco
oficial: um para a prefeitura de Praia Grande, emSÃ£o Paulo, e dois para as Lojas Marisa. Juntos, eles
somam 518 milhÃµes de reais. Moura e Mantovani estÃ£o na cadeia. Tosto conseguiu um habeas-
corpus.

(Revista Veja, EdiÃ§Ã£o nÂº. 2059, de 7 de maio de 2008)

Imaginam-se os policiais e autoridades que, no caso, operam o Direito em primeiro grau, competentes
para julgar sobre desmembramento dos feitos em que surgem, como investigadas, autoridades a quem a
Carta PolÃtica reserva foro especial…

Tivesse o denominado e cÃ©lebre â??Caso MensalÃ£oâ?• se iniciado em SÃ£o Paulo e esse Magno
PretÃ³rio certamente tambÃ©m teria sido usurpado na sua jurisdiÃ§Ã£o no tocante Ã  competÃªncia
para decidir sobre o julgamento unitÃ¡rio que se deliberou ser mais adequado naquela hipÃ³tese, em que
nem todos os denunciados tÃªm foro especial por prerrogativa de funÃ§Ã£o…

Bem Ã© de se ver que expedientes processuais rudimentares (e outros houve para afastar o juÃzo
sorteado na distribuiÃ§Ã£o do inquÃ©rito 8Âª. Vara Federal, que nÃ£o decretou a prisÃ£o
temporÃ¡ria almejada pela polÃcia e MPF, deslocando-se o feito para Vara Especializada, que a seu
tempo serÃ£o abordados) â?? como Ã© esse de nÃ£o se revelar na inteireza o surgimento de suspeita
contra autoridades que gozam de foro especial para, ao depois de tudo concluÃdo, revelar a
implicaÃ§Ã£o e pretender a cisÃ£o do feito de baixo para cima â?? nÃ£o podem ser aceitos sem que
tenha ocorrido um â??by passâ?• na norma constitucional de incidÃªncia.

E nÃ£o serÃ¡ em primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o que se lograrÃ¡ afastar a competÃªncia constitucional
do STF para a investigaÃ§Ã£o de membros do Congresso Nacional em fato indivisÃvel que tambÃ©m
envolva outras pessoas. PoderÃ¡ atÃ© ser desmembrado, no futuro, o feito, mas essa decisÃ£o cabe a
esse PretÃ³rio Excelso â?? e a ninguÃ©m mais – proferir!
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NÃ£o muda esse cenÃ¡rio o fato de haver sido oferecida â?? e recebida â??, estrategicamente,denÃºncia
contra alguns investigados no juÃzo de primeiro grau (2Âª. Vara Federal CriminalEspecializada da
SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria da Capital de SÃ£o Paulo) pelos mesmÃssimos fatos, quesÃ£o unos e
indivisÃveis, e que tambÃ©m se inculcam aos parlamentares nas investigaÃ§Ãµespoliciais. Ã? que o
STF Ã© o Ãºnico Ã³rgÃ£o jurisdicional constitucionalmente competente paradecidir sobre o
desmembramento ou nÃ£o do feito. A inversÃ£o da pirÃ¢mide hierÃ¡rquica Ã©incontornÃ¡vel.

Do necessÃ¡rio, esse Ã© o resumo fÃ¡tico.

2 â?? DO FUNDAMENTO DA PRESENTE RECLAMAÃ?Ã?O.

Preceitua o artigo 156 do Regimento Interno dessa Colenda Corte de JustiÃ§a que:

Art. 156. CaberÃ¡ reclamaÃ§Ã£o do Procurador-Geral da RepÃºblica, ou do interessado na causa, 
para preservar a competÃªncia do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisÃµes.

(grifamos)

Ora, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que, no caso presente, houve usurpaÃ§Ã£o da competÃªncia constitucional
dessa Excelsa Corte para a cogniÃ§Ã£o da causa, na medida em que, ao lado das pessoas que foram
denunciadas, se achavam investigados membros do Congresso Nacional, sendo absolutamente clara essa
circunstÃ¢ncia nos relatÃ³rios da PolÃcia Federal e, para alÃ©m disso, foi ela expressamente
reconhecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal de primeiro grau, consoante se lÃª da entrevista que
concedeu na Capital de SÃ£o Paulo a diversos Ã³rgÃ£os de imprensa, verbis:

Procuradora afirma que caso BNDES envolve mais polÃticos

MinistÃ©rio PÃºblico diz que outras autoridades e prefeituras devem ser investigadas

Adriana Scordamaglia, que acompanha a operaÃ§Ã£o da PolÃcia Federal, confirmou que hÃ¡ 
suspeitas contra o deputado federal Paulinho

(cf. documentaÃ§Ã£o inclusa)

NÃ£o bastasse isso, Ã© dos autos que o prÃ³prio MinistÃ©rio PÃºblico Federal requereu a remessa de
cÃ³pias do apuratÃ³rio para essa Corte Suprema, a fim de que fosse instaurado inquÃ©rito policial para
apuraÃ§Ã£o da participaÃ§Ã£o de membros do Congresso Nacional nos fatos, os quais, como se vÃª
dos autos e das inclusas matÃ©rias jornalÃsticas, jÃ¡ se achavam, ao arrepio da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, sob investigaÃ§Ã£o!

Repete-se Ã  exaustÃ£o: nÃ£o Ã© o STF que tem de acatar a decisÃ£o de desmembramento do feito,
deliberada por autoridades de primeiro grau, mas estas Ã© que devem se submeter Ã  decisÃ£o do
PretÃ³rio Excelso, Ãºnico competente, em tema de desmembramento de feito que envolva foro especial
constitucional por prerrogativa de funÃ§Ã£o, de sua competÃªncia.
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Ora, se os fatos investigados â?? que sÃ£o Ãºnicos â?? nÃ£o dizem respeito a membros do Congresso
Nacional, a que tÃtulo se justificaria essa providÃªncia de remessa de cÃ³pias das investigaÃ§Ãµes a
essa Corte?

A indagaÃ§Ã£o Ã© irrespondÃvel.

Acresce, ainda, que a lei processual penal impÃµe a indisponibilidade e a obrigatoriedade da aÃ§Ã£o
penal pÃºblica, a unidade de processo e julgamento, simultaneus processus, em casos de conexÃ£o ou
continÃªncia (cf. artigos 76 e seguintes do CÃ³digo de Processo Penal).

â??OpÃ§Ãµes preferenciaisâ?• por certos investigados implicam aberta violaÃ§Ã£o a princÃpios e
garantias constitucionais, para se dizer o mÃnimo…

Ã? inconcebÃvel que, em decorrÃªncia da unidade jurÃdica e naturalÃstica que reveste os fatos em
apreÃ§o, para uma situaÃ§Ã£o factual Ãºnica, se pretenda promover diversas investigaÃ§Ãµes e
variegadas aÃ§Ãµes penais. No caso, seria pensÃ¡vel fato Ãºnico e trÃªs aÃ§Ãµes penais em diversos
graus de jurisdiÃ§Ã£o (cidadÃ£os comuns no juÃzo federal de primeiro grau, prefeitos no Tribunal
Regional Federal e Deputados Federais no STF)? Como ficaria o Poder JudiciÃ¡rio se, Ã  vista do 
mesmo fato, as trÃªs decisÃµes fossem conflitantes? SÃ³ mesmo um non sense pode explicar tal
situaÃ§Ã£o!

Coloque-se em destaque, mais uma vez, que o Reclamante e o Deputado Federal Paulo Pereira da Silva
sÃ³ foram mencionados nos autos basicamente numa Ãºnica circunstÃ¢ncia e em paridade de
situaÃ§Ã£o: trata-se da interceptaÃ§Ã£o da conversa telefÃ´nica travada entre MARCOS
MANTOVANI e JOÃ?O PEDRO DE MOURA, em ambos sÃ£o referidos em contexto Ãºnico.

Assim Ã© que emerge, inequÃvoca, a incompetÃªncia do juÃzo a quo, e por corolÃ¡rio lÃ³gico a
nulidade de seus atos decisÃ³rios â?? e das autoridades que o precederam â?? para a cogniÃ§Ã£o dos
fatos de que se trata, Ã  vista do disposto no artigo 53, Â§ 1Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e nos
artigos 76 e 79, ambos do CÃ³digo de Processo Penal, verbis:

Art.53………………………………………………

Â§1Âº. Os Deputados e Senadores, desde a expediÃ§Ã£o do diploma, serÃ£o submetidos a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal.

Art. 76. A competÃªncia serÃ¡ determinada pela conexÃ£o:

I â?? se ocorrendo duas ou mais infraÃ§Ãµes, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por vÃ¡rias
pessoas reunidas, ou por vÃ¡rias pessoas em concurso, embora diverso o tempo o lugar, ou por vÃ¡rias
pessoas, umas contra as outras;

II â?? se, no mesmo caso, houverem, sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para
conseguir impunidade ou vantagem em relaÃ§Ã£o a qualquer delas;
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III â?? quando a prova de uma infraÃ§Ã£o ou de qualquer de suas circunstÃ¢ncias elementares influir
na prova de outra infraÃ§Ã£o.

Art. 79. A conexÃ£o e a continÃªncia importarÃ£o unidade de processo e julgamento, salvo:

I â?? no concurso entre a jurisdiÃ§Ã£o comum e a militar;

II â?? no concurso entre a jurisdiÃ§Ã£o comum e a do juÃzo de menores.

Â§ 1Âº. CessarÃ¡, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relaÃ§Ã£o a algum co-rÃ©u,
sobrevier o caso previsto no art. 152.

Â§ 2Âº. A unidade do processo nÃ£o importarÃ¡ a do julgamento, se houver co-rÃ©u foragido que
nÃ£o possa ser julgado Ã  revelia, ou ocorrer a hipÃ³tese do art. 461.

Sobre o tema, FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO assinala, com precisÃ£o e seguranÃ§a,
que:

ConexÃ£o Ã© sinÃ´nimo de relaÃ§Ã£o, coerÃªncia, nexo. Logo, pode-se dizer que a conexÃ£o de que
trata o art. 76 Ã© o nexo, a relaÃ§Ã£o recÃproca que os fatos guardam entre si, e, em face do vÃnculo 
existente entre eles devem ser apreciados num sÃ³ processo, possibilitando um sÃ³ quadro 
probatÃ³rio e, ao mesmo tempo, evitando decisÃµes dÃspares ou conflitantes. Se existe conexÃ£o
quando os fatos estiverem intimamente entrelaÃ§ados por um liame qualquer, obviamente ela implica
um simultaneus processus e, inclusive, se for o caso, a prorrogatio fori, tal como determina o art. 79.

(CÃ³digo de Processo Penal Comentado, Vol. I, Ed. Saraiva, 1996, pÃ¡g. 165)

Elucidativa a doutrina de DAMÃ•SIO E. DE JESUS:

Efeitos da conexÃ£o e continÃªncia

Um dos efeitos da conexÃ£o e continÃªncia Ã© a unidade processual, salvo cinco exceÃ§Ãµes:

1Âª.) no concurso entre a jurisdiÃ§Ã£o comum e a militar…

2Âª.) no concurso entre a jurisdiÃ§Ã£o comum e a do juÃzo de menores…

3Âª.) cessarÃ¡, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relaÃ§Ã£o a algum co-rÃ©u, sobrevier
o caso previsto no art. 152 deste CÃ³digo (hipÃ³tese de a doenÃ§a mental surgir apÃ³s a prÃ¡tica da
infraÃ§Ã£o penal)…

4Âª.) a unidade do processo nÃ£o importarÃ¡ a do julgamento se houver co-rÃ©u foragido que nÃ£o
possa ser julgado Ã  revelia, ou ocorrer a hipÃ³tese do art. 461 deste CÃ³digo (Â§ 2Âº);

5Âª.) hipÃ³tese do art. 80 deste CÃ³digo.
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(CÃ³digo de Processo Penal Anotado, Ed. Saraiva, 1991, pÃ¡gs. 94 e 95)

Como se vÃª, nÃ£o figurando a hipÃ³tese vertente das excepcionalidades contempladas pela
legislaÃ§Ã£o, a conseqÃ¼Ãªncia lÃ³gica Ã© a unidade processual.

E mais, a facultativa separaÃ§Ã£o a que alude o artigo 80 da Lei Penal Adjetiva Ã© atribuÃvel ao
Ã³rgÃ£o jurisdicional competente (nÃ£o Ã  polÃcia, ao MP ou a Ã³rgÃ£o jurisdicional incompetente),
e tÃ£o-somente Ã quele.

Preceituam os artigos 69, inciso VII, e 84, caput, todos da Lei Penal Adjetiva que:

Art. 69. DeterminarÃ¡ a competÃªncia jurisdicional:

…

VII â?? a prerrogativa de funÃ§Ã£o.

Art. 84. A competÃªncia pela prerrogativa de funÃ§Ã£o Ã© do Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de JustiÃ§a dos Estados e do
Distrito Federal, relativamente Ã s pessoas que devam responder perante eles por crimes comuns e de
responsabilidade.

Conjugados os preceitos normativos acima transcritos, dÃºvidas nÃ£o hÃ¡ de que o foro de
competÃªncia para cogniÃ§Ã£o e julgamento de causas que envolvam membros do Congresso Nacional
serÃ¡, necessariamente e sempre, desse STF.

Cuidam-se, pois, de regras de fixaÃ§Ã£o de competÃªncia absoluta, que nÃ£o podem ser desatendidas,
seja a que pretexto for.

Como esclarece PINTO FERREIRA, “a competÃªncia Ã© determinada pela funÃ§Ã£o que a pessoa
exerce e visando amparar a dignidade e eminÃªncia do cargo” (ComentÃ¡rios Ã  ConstituiÃ§Ã£o
Brasileira, SÃ£o Paulo: Saraiva, 1990, v. 2, p. 275).

Ou, consoante ALBERTO SILVA FRANCO:

A Lei Fundamental estabeleceu, a partir de entÃ£o, para os Prefeitos Municipais, um privilÃ©gio de
foro por prerrogativa de funÃ§Ã£o, criado nÃ£o por amor dos indivÃduos, sim do carÃ¡ter, cargo ou
funÃ§Ãµes que exercem (cf. Pimenta Bueno, “Apontamentos sobre o Processo Criminal Brasileiro”, 5a
ed., p. 86).
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Como observou Tourinho Filho, â??hÃ¡ pessoas que exercem cargo de especial relevÃ¢ncia no estado e,
em atenÃ§Ã£o a tais cargos ou funÃ§Ãµes que estas pessoas exercem no cenÃ¡rio polÃtico jurÃdico da
nossa PÃ¡tria, gozam elas de foro especial, isto Ã©, nÃ£o serÃ£o processadas e julgadas como qualquer
do povo, pelos Ã³rgÃ£os comuns, e sim, pelos Ã³rgÃ£os superiores, de instÃ¢ncia mais elevada’
(Processo Penal, Ed. Jalovi, Bauru, 1979, vol. 2, p. 131).

(in Leis Penais Especiais e InterpretaÃ§Ã£o Jurisprudencial, Editora Revista dos Tribunais, 7a ed., v. 2,
2001, p. 2780)

De outro lado, Ã© da literalidade dos artigos 77, inciso I, e 78, inciso III, ambos do CÃ³digo de
Processo Penal que:

Art. 77. A competÃªncia serÃ¡ determinada pela continÃªncia quando:

I â?? duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infraÃ§Ã£o.

Art. 78. Na determinaÃ§Ã£o da competÃªncia por conexÃ£o ou continÃªncia, serÃ£o observadas as
seguintes regras:

…

III â?? no concurso de jurisdiÃ§Ãµes de diversas categorias, predominarÃ¡ a de maior graduaÃ§Ã£o.

Posto isso, tem-se que a competÃªncia por prerrogativa de funÃ§Ã£o Ã© extensiva a todos os 
demais rÃ©us apontados como co-autores da â??mesma infraÃ§Ã£oâ?• (consoante art. 77, I, do
CPP), a eles se comunicando aquela especial condiÃ§Ã£o, em homenagem Ã  preservaÃ§Ã£o da
unidade processual e do julgamento Ãºnico, evitando-se, inclusive, decisÃµes contraditÃ³rias.

A conseqÃ¼Ãªncia disso Ã© que os apontados co-autores de um mesmo ilÃcito penal, ainda que
aprioristicamente nÃ£o disponham de foro especial por prerrogativa de funÃ§Ã£o, passam a ser
alcanÃ§ados pela situaÃ§Ã£o particular do co-rÃ©u que se insere em categoria especializada, nos
termos da legislaÃ§Ã£o de incidÃªncia, observada, em matÃ©ria de competÃªncia jurisdicional, a 
vis actrattiva da jurisdiÃ§Ã£o especial (cf. art. 78, III, do CPP).

A propÃ³sito, a SÃºmula 704 do Excelso PretÃ³rio nÃ£o deixa dÃºvidas a respeito do tema, ao
estabelecer que: â??nÃ£o viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal 
a atraÃ§Ã£o por continÃªncia ou conexÃ£o do processo do co-rÃ©u ao foro por prerrogativa de 
funÃ§Ã£o de um dos denunciadosâ?• (grifamos).

O r. decisum que afirma a competÃªncia da jurisdiÃ§Ã£o de primeiro grau, aqui hostilizado, invade
competÃªncia constitucional dessa Suprema Corte, razÃ£o pela qual vulnera, data vÃªnia, os
dispositivos acima apontados.

Nem se argumente que divisando-se motivo relevante, conforme aferiÃ§Ã£o da conveniÃªncia pelo
Ã³rgÃ£o julgador, resulta autorizado o desmembramento do feito. Na espÃ©cie, sÃ³ o STF pode decidir
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essa matÃ©ria, permissa vÃªnia.

NÃ£o faz mal relembrar que o princÃpio do Juiz Natural, alÃ§ado a dogma constitucional, nÃ£o pode
ser desrespeitado a que pretexto for, pena de nulidade absoluta…

Ora, em se tratando de matÃ©ria relacionada Ã  inalienÃ¡vel garantia do acusado, consubstanciada no
princÃpio do juiz natural, qualquer ato emanado por autoridade diversa, incompetente, deixa de ser
simplesmente nulo para se tornar juridicamente inexistente. Por isso que a divisÃ£o da unidade
processual como determinado pelo r. Julgado hostilizado nÃ£o merece prosperar.

Eis a doutrina de ADA PELLEGRINI GRINOVER:

A expressÃ£o constitucional do art. 5o, LIII (â??NinguÃ©m serÃ¡ processado nem sentenciado senÃ£o
pela autoridade competenteâ??), deve ser lida, portanto, como garantia do juiz constitucionalmente 
competente para processar e julgar. NÃ£o serÃ¡ juiz natural, por isso, o juiz constitucionalmente
incompetente, e o processo por ele instruÃdo e julgado deverÃ¡ ser tido como inexistente.

(As Nulidades do Processo Penal, pÃ¡g. 47)

No mesmo diapasÃ£o, o entÃ£o Magistrado do TRF da 3a RegiÃ£o, EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO, deixou assente que:

Ã?, portanto, uma garantia do cidadÃ£o individualmente considerado de que nÃ£o serÃ¡ perseguido, e
da sociedade, que nÃ£o assistirÃ¡ Ã  designaÃ§Ã£o de uma autoridade ou Ã³rgÃ£o judiciÃ¡rio com a
finalidade de proteger ou encobertar um delinqÃ¼ente. LÃºcia Valle Figueiredo, com propriedade,
anotou em palestra sobre os PrincÃpios Constitucionais do Processo, proferida em 28 de agosto de 1991,
no Tribunal Regional Federal da 3a RegiÃ£o: â??O primeiro princÃpio que podemos inferir â?? e este
Ã© constitucional â?? Ã© o do juiz natural. O que Ã© o juiz natural? Ã? o juiz competente, o juiz
designado para determinada controvÃ©rsia. EntÃ£o, juiz natural Ã© o juiz competente para o feito. Isto
traz exatamente a seguranÃ§a judiciÃ¡ria: o juiz natural, o juiz competente deve ser aquele designado.

(O Direito Ã  Defesa na ConstituiÃ§Ã£o, Ed. Saraiva, 1994, pÃ¡gs. 34)

Em minucioso trabalho sobre o tema, LUIZ FLÃ•VIO GOMES, ressalta, com precisÃ£o, que:

Uma das mais salientes garantias do cidadÃ£o no atual Estado DemocrÃ¡tico de Direito apoia-se 
no princÃpio do juiz natural.

(RT 703/418)

Em outra oportunidade, a jÃ¡ mencionada Professora da Universidade de SÃ£o Paulo escreveu que:

Nos casos de competÃªncia determinada segundo o interesse pÃºblico, o sistema jurÃdico-
processual nÃ£o tolera modificaÃ§Ãµes nos critÃ©rios estabelecidos, muito menos em virtude da 
vontade das partes. Trata-se aÃ de competÃªncia absoluta, isto Ã©, que nÃ£o pode ser modificada.
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…

E, segundo o CÃ³digo, todos os atos decisÃ³rios serÃ£o nulos pelo vÃcio de incompetÃªncia…

(ADA PELLEGRINI GRINOVER, As Nulidades do Processo Penal, 1992, pÃ¡g. 37, grifamos)

Nossa fonte pretoriana tem proclamado, sem distonias, que:

O princÃpio da naturalidade do JuÃzo â?? que reflete noÃ§Ã£o vinculada Ã s matrizes polÃtico-
ideolÃ³gicas que informam a concepÃ§Ã£o do Estado DemocrÃ¡tico de Direito â?? constitui elemento
determinante que conforma a prÃ³pria atividade legislativa do Estado e que condiciona o desempenho,
pelo Poder PÃºblico, das funÃ§Ãµes de carÃ¡ter persecutÃ³rio em JuÃzo.

Cumpre ter presente, por isso mesmo, a advertÃªncia de JosÃ© Frederico Marques (â??O Processo
Penal na Atualidadeâ?•, in Processo Penal e CF, p. 19, item 7, 1993, Ed. AcadÃªmica/Apamagis, SÃ£o
Paulo), no sentido de que, ao rol de postulados bÃ¡sicos, deve acrescer-se â??aquele do Juiz natural,
contido no item n. LIII do art. 5o, que declara que â??ninguÃ©m serÃ¡ processado nem sentenciado
senÃ£o pela autoridade competenteâ??. Ã? que autoridade competente sÃ³ serÃ¡ aquela que a
ConstituiÃ§Ã£o tiver previsto, explÃcita ou implicitamente, pois, se assim nÃ£o fosse, a lei poderia
burlar as garantias derivadas do princÃpio do Juiz independente e imparcial, criando outros Ã³rgÃ£os
para o processo e julgamento de determinadas infraÃ§Ãµesâ?•.

(STF â?? RT 732/532, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

SENTENÃ?A CRIMINAL â?? Nulidade â?? ProlaÃ§Ã£o por juiz que nÃ£o tinha jurisdiÃ§Ã£o na
comarca â?? ConcessÃ£o de â??habeas corpusâ?•.

Onde nÃ£o hÃ¡ jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o pode haver julgamento e o ato, quaisquer que sejam seus
caracterÃsticos e finalidade, Ã© considerado nÃ£o existente.

(RT 370/273)

No mesmo sentido, a ConvenÃ§Ã£o Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San JosÃ© da Costa
Rica), promulgada pelo Decreto no 678/92, tambÃ©m disciplina que:

Art. 8o Garantias Judiciais

I â?? Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoÃ¡vel, 
por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido com anterioridade pela
lei, na apuraÃ§Ã£o de qualquer acusaÃ§Ã£o penal formulada contra ela, ou para, que se determinem
seus direitos ou obrigaÃ§Ãµes de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.
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(grifamos)

Unissonamente, assim vem se manifestando a jurisprudÃªncia:

Constitucional â?? Penal â?? Processual penal â?? Habeas corpus â?? â??EscÃ¢ndalo da
previdÃªnciaâ?? â?? Crimes de quadrilha e peculato praticados contra o INSS â?? Crime imputado a Juiz
de Direito â?? CompetÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a â?? CompetÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a 
para julgar demais acusados â?? CF, art. 96, III, CPP, art. 78, III.

(STF â?? HC 74.573/RJ â?? Rel. Min. CARLOS VELLOSO, 2a T., DJ 30.04.98, grifamos)

DenÃºncia acertadamente oferecida perante o Tribunal de JustiÃ§a, contra todos os acusados e por
todos os crimes, federais e estaduais, em face dos princÃpios da conexÃ£o e continÃªncia, e tendo em
vista, ainda, a jurisdiÃ§Ã£o de maior graduaÃ§Ã£o (art. 78, III, do CPP), reconhecida Ã quela Corte
por forÃ§a da norma do art. 96, III, da CF/88, dada a presenÃ§a, entre os acusados, de um Juiz de 
Direito.

(STF â?? HC no 68.846/RJ â?? Rel. Min. ILMAR GALVÃ?O, j. 02.10.91, grifamos)

COMPETÃ?NCIA â?? ConexÃ£o e continÃªncia â?? Concurso de jurisdiÃ§Ã£o de diversas categorias
â?? PredominÃ¢ncia da de maior graduaÃ§Ã£o â?? Acusado que goza de foro especial por prerrogativa
de funÃ§Ã£o â?? CircunstÃ¢ncia que se estende aos demais co-rÃ©us â?? InteligÃªncia do art. 78,
III, do CPP.

(STJ â?? RT 813/538 â?? Rel. Min. FELIX FISCHER, grifamos)

Para encerrar definitivamente a questÃ£o, impende registrar que, recentemente, esse Excelso PretÃ³rio
examinou caso rigorosamente idÃªntico ao presente, amplamente divulgado pelos meios de
comunicaÃ§Ã£o, no qual se viram denunciados Deputados Federais e outras autoridades, alÃ©m de
indivÃduos outros que nÃ£o faziam jus ao foro especial por prerrogativa de funÃ§Ã£o (InquÃ©rito no
2245 â?? Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA) e, nesse superior julgamento, a Mais Alta Corte de 
JustiÃ§a do PaÃs reafirmou o entendimento de que, havendo continÃªncia (tal qual como sucede 
na hipÃ³tese vertente), o foro especial decorrente de prerrogativa de funÃ§Ã£o se estende aos 
demais imputados, que devem ser processados conjuntamente, preservada a unidade processual.

Como se vÃª, o posicionamento adotado recentemente por esse STF Ã© diametralmente oposto Ã 
decisÃ£o aqui hostilizada, razÃ£o pela qual o acolhimento do presente Reclamo se mostra, mais que
cabÃvel, indispensÃ¡vel.

Assim, sendo e considerando que ninguÃ©m poderÃ¡ ser subtraÃdo ao seu Juiz Natural, de rigor seja
recebida, processada e acolhida a presente ReclamaÃ§Ã£o para o fim de, reconhecendo-se a
incompetÃªncia do douto JuÃzo a quo, determinar-se a remessa dos mencionados autos a esse Excelso
PretÃ³rio, aqui, inequivocamente, a autoridade competente para processar e julgar o feito.
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3 â?? DA CONCLUSÃ?O E DO PEDIDO .

Ex positis, e tendo em vista a urgente necessidade de se resguardarem direitos e garantias fundamentais
do Reclamante e preservar a competÃªncia constitucional e legal dessa Suprema Corte, requer-se
seja determinado o processamento desta RECLAMAÃ?Ã?O (que vem instruÃda com toda a
documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  sua ampla cogniÃ§Ã£o) nas formas da lei, dando-a por procedente
para a finalidade de se avocar o feito de que se cuida (autos 2007.61.81.015395-2 da 2Âª. Vara Federal
Criminal Especializada da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria da Capital de SÃ£o Paulo, bem como os de todos os
incidentes a ele relativos, inclusive os que secretamente continuam a tramitar na PolÃcia Federal), para
que aqui passe a tramitar, como determina a Carta PolÃtica, em seu artigo 53, Â§ 1Âº.

4 â?? DA MEDIDA LIMINAR .

VÃª-se instaurada aÃ§Ã£o penal perante JuÃzo absolutamente incompetente, com interrogatÃ³rios
designados para o dia 21 de maio prÃ³ximo futuro, tramitar este Ãrrito e violador da Lei Fundamental, o
que configura intolerÃ¡vel usurpaÃ§Ã£o da competÃªncia dessa Excelsa Corte.

Presentes, pois, o eventus damni e o periculum in mora que autorizam a concessÃ£o de MEDIDA 
LIMINAR, requer-se, com fundamento no artigo 14, inciso II, da Lei no 8.038/90, seja expedido
mandamento jurisdicional de urgÃªncia para se determinar a suspensÃ£o dos atos aprazados no juÃzo 
a quo e a remessa dos respectivos autos a essa Suprema Corte, no termos do que preceitua o artigo 158
do Regimento Interno desse PretÃ³rio Excelso, atÃ© final julgamento desta RECLAMAÃ?Ã?O.

Ã? o que se deixa requerido.

Nestes termos,

P.Deferimento.

SÃ£o Paulo/BrasÃlia, 08 de maio, 2008.

JosÃ© Roberto Batochio, advogado.

OAB/SP 20.685

JosÃ© Roberto Leal de Carvalho, advogado.

OAB/SP 26.291

Texto alterado Ã s 11h30 da sexta-feira (/5), para acrescentar novas informaÃ§Ãµes
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